
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Portaria 2ª Câmara nº 18, de 02 de setembro de 2011.

Designa membros  para  comporem  os  
Grupos  de  Trabalho  da  3ª  Edição  da  
ENACC,  representando  a  2ª  Câmara  de  
Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  
Público Federal.

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no 

exercício da coordenação das atribuições criminais da instituição, definida no artigo 62-I 

da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve 

Art.  1º.  Designar  membros  para,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições, 

comporem, como representantes  da 2ª  Câmara Coordenação e Revisão,  os Grupos de 

Trabalho da 3ª Edição da Estratégia Nacional de Combate a Cartéis – ENACC, que se 

realizará nos dias 03 e 04 de outubro de 2011, em Brasília:

I. O Dr. Antônio Augusto Brandão Aras, da Procuradoria Regional da 

República  da  1ª  Região para  compor  o  Grupo  de  Trabalho  de 

Disseminação da Cultura da Concorrência - GT-1;

II. O Dr. José Elaeres Marques Teixeira, da Procuradoria Regional da 

República  da  1ª  Região  para  compor  o  Grupo  de  Trabalho  de 

Cartel em Licitações – GT-2;

III. O Dr. Bruno Caiado de Acioli, da Procuradoria da República no 

Distrito  Federal  para  compor  o  Grupo  de  Trabalho  de 

Aprimoramento Administrativo – GT-3;
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IV. O Dr. José Alfredo de Paula Silva, da Procuradoria da República no 

Distrito Federal para compor o Grupo de Trabalho de Inteligência e 

Tecnologia – GT Especial;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora 

2


